
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

Rua do Rosário nº 04 – Centro – Queluzito - MG  

CEP: 36.424-000 - Telefax: 31 3722-1222 

 

 

DECISÃO IMPUGNAÇÃO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO 080/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 052/2019 

 

 Trata-se de análise de impugnação ao Edital supracitada, interposta em 16 de setembro de 2019 pela 

empresa A AUTO PEÇAS & SERVIÇOS E PNEUS EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

31.904.067/ 000184 com endereço na Avenida Leite de Castro, n º 1565, bairro Fábricas, na cidade de São João 

Del Rei-MG. 

I – DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja existência concreta 

deve ser preliminarmente aferida: a manifestação tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de 

reforma do instrumento convocatório.   

O Decreto nº 3555/00, em seu art. 12, assim disciplinou:   

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão. § 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame.   

Essa mesma redação está prevista no item 5.1, do edital impugnado, que assevera:  

 
5.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

5.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacoes@queluzito.mg.gov.br, ou protocolada no endereço Rua do Rosário nº 04 – 

Centro, Queluzito, no setor de Licitações. 

5.3 Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

 

A sessão pública para abertura de envelopes do Pregão Presencial nº 052/2019 está marcada para o dia 

17 de setembro de 2019 às 10h. A referida impugnação foi envida pelo endereço eletrônico 

licitacoes@queluzito.mg.gov.br, no dia 16 de setembro de 2019 às 11h19min. 

  

mailto:licitacoes@queluzito.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZITO 

Rua do Rosário nº 04 – Centro – Queluzito - MG  

CEP: 36.424-000 - Telefax: 31 3722-1222 

Ressalte-se que usando subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 (nos termos do art. 9º, da Lei nº 10.520/02), 

esta trata, em seu art. 110, da contagem dos prazos em procedimentos licitatórios, estabelecendo:   

Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os 
prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

 

De acordo com o Decreto Federal 3555/00, o primeiro dia útil na contagem regressiva de prazos é o dia 

16(segunda feira); e o segundo, o dia 13 (sexta-feira); sendo o dia 13 (sexta-feira) de setembro do corrente 

ano, até o último minuto do encerramento do expediente do órgão, o prazo para que o licitante tivesse 

protocolado sua impugnação ao Edital. 

Desta forma, por ter sido protocolizado fora do prazo decadencial, resta patente a INTEMPESTIVIDADE 

da presente impugnação. 

Cabe ressaltar que a Administração procura sempre o fim público, respeitando todos os princípios 

basilares da licitação e dos atos administrativos, mormente o da legalidade, da isonomia, o da vinculação ao 

instrumento convocatório e o do julgamento objetivo.   

Tais princípios norteiam essa atividade administrativa, impossibilitando o administrador de fazer 

prevalecer sua vontade pessoal, e impõem ao mesmo o dever de pautar sua conduta segundo as prescrições 

legais e editalícias.  

Aliás, este é o ensinamento da Lei nº 8.666/93, que prescreve, in verbis:   

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
(grifos nossos).  

  

Assim, cumprirá ao edital traçar em seu corpo, dentre outras diretrizes, aquelas imprescindíveis à 

aferição da habilitação dos licitantes, de forma que, uma vez preenchidos, presumir-se-á a aptidão do licitante 

para executar o contrato. Somente desta forma será garantido um julgamento objetivo e isonômico, sem deixar 

margens a avaliações subjetivas. 
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II – DECISÃO FINAL  

Em razão da intempestividade da impugnação protocolada, NEGAMOS seguimento à impugnação 

proposta, carecendo esta de um dos requisitos à sua admissibilidade.  

  

Queluzito, 17 de setembro de 2019. 

 

 

______________________________________________ 
Rosemery Fernandes Chassim Ferreira 

Pregoeira 


